
Assunto
Alimentos 3
Saúde
Habitação 
Produtos
Serviços
Essenciais
Financeiros
Orientações Gerais 
Retorno Presencial 
Fiscalização 2
Extra Procon
Audiências Realizadas
Reclamações Finalizadas

0
Visitas Fiscalizatórias 0
Programa de Apoio ao Superendividado
Educação para o Consumo

Observação: Com a adoção do sistema ProConsumidor, da Secretaria 
Nacional do Consumidor do Ministério Justiça e Segurança Pública – 

das demandas trabalhadas foram aprimorados, permitindo uma mais 
precisa contabilização de todas as atividades realizadas que, de fato, 
representam ‘atendimentos’ e o que se entende por atividades.

Atenciosamente,

Marcelo Canale
Chefe do PROCON JUNDIAÍ

Edney Benedito Sampaio Duarte Junior
Gestor da Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania

O PROCON do Município de Jundiaí informa que as reclamações 
arroladas na lista abaixo, estão disponíveis em sua sede (Rua Barão de 

recurso deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Jundiaí, situada à 

não Atendida 

Fundamentada não Atendida 

Fundamentada Atendida 

Fundamentada Atendida 

Atendida 

Atendida 

Fundamentada Atendida 

Fundamentada não Atendida 

Fundamentada não Atendida 

APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS COLETIVOS - 

APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS COLETIVOS - 

APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS COLETIVOS - 

DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - 

Atendida 

Atendida 

Atendida 

Atendida 

GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 

---------------------------------------------------

D E S I G N A, para compor o GRUPO DE TRABALHO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO POLO 
TURÍSTICO DO CIRCUITO DAS FRUTAS, nos termos do art. 23 do seu 
Estatuto Social, para o biênio 2025/2026, as seguintes servidoras:

Titular: MARCELA ROBERTA MORO (Gestora da Unidade de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo)
Suplente: MIRIAN DOS SANTOS OLIVEIRA (Diretora do Departamento 
de Fomento ao Turismo)

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, e 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil


